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RESUMO:    

A União Europeia (UE) assenta numa base axiológica, a qual é partilhada pelos Estados-membros. Nesse contexto, estão previstos no artigo 2.º do Tratado da União Europeia (TUE), os valores que pautam toda a sua atividade, dos quais destacamos a democracia e o Estado de Direito. Estes valores fazem parte das tradições comuns aos Estados-membros, encontrando-se a UE vinculada à sua promoção e defesa. Porém, «o governo do povo, pelo e para o povo» – aqui através de certas instituições eleitas periodicamente - apenas se torna possível de realizar se a proteção dos direitos fundamentais for efetiva e se se cumprir o Estado de Direito. 
Deve, assim, o exercício dos poderes públicos estar vinculado a regras pré-definidas, que conciliam a realização das tarefas públicas com o respeito pelos direitos fundamentais dos indivíduos. O princípio da legalidade da administração; o princípio da prevalência e da reserva de lei; o controlo judicial através de tribunais independentes e imparciais, assim como o direito de acesso à justiça; e a responsabilidade do Estado, são reflexos desse respeito incondicional pelo Estado de Direito, instrumento de defesa dos indivíduos face a todos os abusos de poder.
Este compromisso, numa Europa que visa a promoção e defesa da democracia e do Estado de Direito, e a garantia do respeito dos Direitos fundamentais, em todas as vertentes de atuação da UE, revela o empenhamento em impedir a violação daqueles valores, sobre os quais assenta o projeto europeu. Ora, sendo a confiança mútua no bom funcionamento dos ordenamentos jurídicos de cada dos Estados-membros crucial para a UE, a Comissão Europeia criou vários instrumentos, que passam pela coresponsabilização de todos os Estados-membros por aquelas violações. 
Um dos instrumentos mais controversos foi a consagração de um mecanismo de controlo, de natureza política, previsto no artigo 7.º do TUE, que permite observar e sancionar o comportamento dos Estados que violam ou estejam em risco de violar aqueles valores, onde se inclui a democracia e o Estado de Direito. Com efeito, após a instauração de tal procedimento sancionatório, o Conselho Europeu pode suspender certos direitos decorrentes da qualidade de membro da UE, incluindo o direito de voto. Assim, é um dado que tal instrumento pode ser utilizado como uma forma de escrutínio e de pressão política sobre as autoridades dos Estados prevaricadores, em domínios que ultrapassam as atribuições da União. 
Assim, com vista a suavizar as repercussões negativas de tal procedimento, sempre que esteja em causa a estrutura constitucional, a separação dos poderes, ou a independência e imparcialidade do sistema judicial de um Estado-membro, a Comissão Europeia criou um «novo quadro para reforçar o Estado de Direito», que precede o procedimento suprarreferido, destinado a assegurar o respeito dos direitos fundamentais dos cidadãos em situações de ameaça sistémica a eles. Em nome do princípio da cooperação leal (artigo 4.º, n.º 3, do TUE), os Estados-membros destinatários de tal instrumento, devem colaborar na sua implementação, acatando as indicações específicas sobre os meios e as medidas apontadas pela guardiã dos tratados para dirimir a situação. Tendo em vista a coresponsabilização de todos os Estados-membros pela salvaguarda dos valores da União, a aplicabilidade deste instrumento viabiliza a efetividade do controlo judicial de tais valores e a sua tutela efetiva.
Sabendo que a evolução recente nalguns Estados membros prevaricadores, designadamente na Hungria e na Polónia, experimentou a eficácia de tais mecanismos, a nossa comunicação pretende apresentar as respostas do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE), para aquele problema. Saber o destino do veredicto do tribunal relativamente às práticas antidemocráticas que tais Estados-membros têm revelado é o principal objetivo desta comunicação.
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